
5 é}«

13 ;{ {: "'r \hdl

/

CAMARA MUNICIPAL DE

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES
PODER LEGISLATIVO

! l''F_g? ELETRONICO N' OQ201 O/2025

Ofício no 121/2025 - GP/CM São Gabriel da Palha, liS, 17 de março de 2025

A Vossa Senhoria

MARCELLA ROSSONI ROCHA

Sccrctarla Municipal do 'l-rabalho, Assistência, I)cscnvolvimcnto Social c 1 família
São Gabriel da Palha – liS.

Assunto: Emendas Individuais do Exercício de 2025

Senhora Secretária.

1:m observância às disposições da Lei Orgânica do Município c da 1,ci de
Diretrizes Orçamentárias, informamos que as cmcndas individuais, de autoria parlamentar c
caráter impositivo, foram dcvidamentc incorporadas ao orçamento do cxcrcício financeiro dc
2025

1)esta forma. cncaminhamos, CIn anexo. cópias das emendas nos 095, 096.
100, 102, 103, 1 04. 1 05 c ] 06 destinadas à Secretaria Municipal de Assislcncia.
Desenvolvimento Social e l;anlilia. para que scjan1 incluídas na programação íinanccira da

Unidade Orçamentária corresponde lILC, considerando quc na mesma emenda pode haver mais
do que uma destinação dc recurso.

1-al medida visa garantir a efetiva cxccução dos rccursos alocados.

assegurando o cumprimento das metas cstabclccidas até o final do cxcrcício financeiro de
2025, em estrita con form idadc com a obrigatoricdadc legal.

Rcitcramos que a execução das cmcndas individuais é de carátcr
obrigatório, conforme preconizam as normas legais vigentes. l.ogo. todas as providênçlas
necessárias para o fiel cumprimento das mesmas devem ser implementadas.
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Respeitosamente,
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